
CORREIO BRAZILIEXSE 
D E NOVEMBRO, 1815. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia ehegára. 

CAMOENS, C. VII . e. 14. 

POLÍTICA. 

Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

V^ONVENÇAÕ entre os Muito Altos, e Mui Poderosos 
Senhores o Principe Regente de Portugal, e El Rey do 
Reyno Unido da Gram Bretanha e Irlanda, para terminar 
as questoens e indemnizar as perdas dos vassallos Portu
guezes no trafico dos escravos de África, feita em Vienna 
aos 21 de Janeiro, de 1815. 

Lisboa, 2G de Outubro. 
D. Joaõ por graça de Deus Principe Regente de Portu

gal, e dos Algarves, d'aquem, e d'além mar, em África 
de Guiné, e da Conquista, Navegação, e Commercio da 
Ethiopia, Arábia, Pérsia, e da índia, &c. Faço saber a 
todos os que a presente Carta de confirmação, approva
çaõ, e ratificação virem, que em vinte e um de Janeiro 
do corrente anno se concluio, e assignou na Cidade de 
Vienna, entre Mim, e o Sereníssimo e Polentissimo Prín
cipe Jorge III., Rey do Reyno Unido da Grande Breta
nha e Irlanda, Meu Bom Irmaõ, e Primo, pelos respecti
vos Plenipotenciarios, munidos de competentes Poderes, 
uma Convenção, com o fim de terminar amigável-
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mente as questões suscitadas sobre o Trafico de Escravos, e 
de se obter igualmente de S. M. Britannica uma justa in-
demnisaçaõ das perdas experimentadas pelos Meus Vas
sallos, nas Embarcações empregadas naquelle Trafico: da 
Convenção a sua fôrma e theor he a seguinte : 

Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal, e Sua 
Magestade Britannica, igualmente desejosos de terminar 
amigavelmente todas as duvidas suscitadas relativamente 
aos Lugares sobre a Costa de África, em que aos Vassallos 
Portuguezes era licito, na conformidade das Leys de Por
tugal, e dos Tractados subsistentes com Sua Magestade 
Britannica, continuar o Commercio de Escravos; e At-
tendendo a que differentes navios, pertencentes a Subditos 
Portuguezes haviam sido tomados e condemnados, por se 
allegar que elles faziam um commercio illicito em escra
vos ; e visto outrosim, que, no intento de dar a Seu Intimo 
e Fiel AHiado o Principe Regente de Portugal uma prova 
naõ equivoca da Sua Amizade, e da Attençaõ, que presta 
ás reclamações de Sua Alteza, assim como em considera
ção das medidas, que o Principe Regente de Portugal se 
propõem tomar, a fim de que similhantes duvidas cessem 
para o futuro, Sua Magestade Britannica deseja da Sua 
parte adoptar os meios mais promptos e efficazes, e ao 
mesmo tempo sem as delongas inseparáveis das formas ju-
diciaes, para indemnizar ampla e razoavelmente aquelles 
dos Vassallos Portuguezes, que teuham sido lesados por to-
madias feitas em conseqüência das duvidas já menciona
das : para promover o referido objecto, as Duas Altas 
Partes Contractantes Nomearam para Seus Plenipotencia
rios, a saber: Sua Alteza Real o Principe Regente de 
Portugal, o lllustrissimo e Excellentissimo D. Pedro de 
Sousa e Holstein, Conde de Palmella, do Seu Conselho, 
Commendador da Ordem de Christo, Capitão da Sua 
Guarda Real Alemãs; os IIlustríssimos e Excellent issiraos 


